
 

PARCERIA FIRMADA COM: 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ( X ) MUNICIPAL (  ) ESTADUAL  (   ) FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO PRIVADA (  )  EMPRESA    (  ) INSTITUIÇÃO SOCIAL 

OUTRO (  ) QUAL? ____________________ 

Organização da Sociedade Civil: AMAES – Associação dos Amigos dos Autistas do 
Estado do Espírito Santo CNPJ: 04.889.666/0001-01 
Parceiro: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

 

Dados da parceria 

Nome interno da AMAES para identificação da parceria: E Se Fosse Seu Filho 

Tipo de documento da parceria (Termo de fomento, colaboração, parceria, contrato, 
entre outros): 2º Termo Aditivo 

Número do documento: 103/2023   Número do processo (caso existente): 
220679/2023 

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do termo até 22/01/2025 e reprogramar saldo 
financeiro disponível na conta da OSC 

Valor total da parceria: R$ 91.769,88 

Valor Parceiro: R$ 91.769,88 Valor AMAES: R$ 0 

Data da assinatura: 21/10/2024 

Início da vigência: 22/10/2024 Término da vigência: 22/01/2025 

Despesas com equipe de trabalho 

Funções desempenhadas pela equipe: 02 Assistentes Sociais, 03 Psicólogos, 02 
Auxiliares Administrativos, 02 Oficineiros, 01 Orientador Social e 01 Coordenador 
Administrativo 

Remuneração prevista para o exercício: R$ 91.769,88 

Valor total da remuneração: R$ 91.769,88 

Repasse dos recursos 

Valor total liberado: R$ 91.769,88 

Data: 21/10/2024 

Prestação de contas  

Data prevista para apresentação: a prestação de contas parcial terá o prazo de 30 dias 
após o último dia do 12° mês. E a prestação de contas final terá o prazo de 90 dias 
após o último dia da vigência da parceria  

Data da apresentação: a prestação de contas parcial terá o prazo de 30 dias após o 
último dia do 12° mês. E a prestação de contas final terá o prazo de 90 dias após o 
último dia da vigência da parceria 

Prazo para análise da prestação de contas: - 

Resultado da análise da prestação de contas: - 
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Convênios

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resumo do Segundo Aditivo ao Termo de Colaboração em atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. 
Termo de Colaboração nº: 103/2023. Processo do Termo nº: 220679/2023.  OSC: Associação dos Amigos dos Autistas 
do Estado do Espírito Santo - AMAES. Objeto inicial: Cooperação Técnica e Financeira para Contribuir com o fortalecimento 
das relações familiares e comunitárias das pessoas autistas e suas famílias por meio da complementação do trabalho social 
com famílias, no âmbito das ações complementares de habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência por autismo tendo 
referenciais técnicos na Proteção Básica e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Objeto do Segundo Aditivo: 
Este ajuste tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do termo até 22/01/2025 e reprogramar saldo financeiro disponível na 
conta da OSC. Valor do Aditivo: Para este aditivo não haverá acréscimo de valores, pois o mesmo será executado com recursos já 
repassados do termo original. Parecer Jurídico (PGM) nº 1579/2024 (seq. 72). Data da assinatura do termo: 21/10/2024. Gestora 
Titular: Lívian da Silva Paixão de matrícula 640073. Gestora Suplente: Renata Ribeiro Pinto de Oliveira de matrícula 640056. Prazo 
de execução do Aditivo: 22/10/2024 a  22/01/2025. Vitória, 21 de outubro de 2024. Cintya Silva Schulz - Secretária Municipal de 
Assistência Social.

Membros:
1º Suplente Arthur Falcão Coutinho – Matrícula 611310
2º Suplente Aline Borges Teixeira Lemos – Matrícula 612650
3º Lorena Rosario de Araujo Rocha – Matrícula 635821
4º Fabiano da Penha Joaquim – Matrícula 550220
5º Aparecida de Fátima Abrão da Silva – Matrícula 609851
Art. 3º. A comissão ora constituída será responsável por realizar o levantamento físico dos bens patrimoniais existentes, proceder 
à digitação dos dados no sistema de gestão e controle patrimonial e executar as atribuições referentes aos procedimentos de 
inventário constantes do Decreto nº 20.939, de 20 de junho de 2022.
Art. 4º. A Comissão Temporária será responsável também pela elaboração dos documentos necessários para compor a Prestação 
de Contas Anual – PCA conforme Decreto nº 24.142/2024, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2024.
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 17 de outubro de 2024
Ricardo Melhorato Grilo

Procurador Geral do Município de Vitória – em exercício

Decretos

DECRETO Nº 24.228
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera Rafael Souza Ferreira dos Santos do cargo comissionado de Assessor Técnico, PC-OP1, na Secretaria de 
Governo, na forma do Art. 60, §1°, inciso II, da Lei n° 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 24 de outubro de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
























































